LEI N° 9.650 DE 02 DE SETEMBRO DE2005
(Publicada no Diario Oficial de 030&/09/2005)

Reduz multas e acréscimos moratorios incidentes s&b os
créditos tributarios do ICMS, nas condi¢cdes que eabelece, e
da outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , faco saber que a Assembléia
Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam dispensados o0s pagamentos de multas porgcdeae de
acréscimos moratorios relativos aos créditos @ifimg do Imposto sobre Operacdes
Relativas a Circulacdo de Mercadorias e sobre &i@s$ de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagd€M$3, constituidos ou néo, inclusive
aqueles ajuizados ou parcelados, cujos fatos gemdenham ocorrido até 31 de julho de
2005, nos percentuais abaixo indicados, desde gaga@amento do valor atualizado do débito
seja efetuado integralmente, em moeda corrente, abgervancia dos prazos a seguir
estabelecidos:

| - com reducédo de 100% (cem por cento), até 30 dmbetale 2005;

Il - com reducédo de 90% (noventa por cento), até 3Lidm de2005;

Il - com reducgéo de 80% (oitenta por cento), até 3dembro de 2005;
IV - com reducéo de 70% (setenta por cento), até 22zmbro de 2005.

8 1°Os créditos tributarios de ICMS decorrentes de Ipades pecuniarias
por descumprimento de obrigacBes acessorias, fats geradores tenham ocorrido até 31
de julho de 2005, poderao ser pagos com reduca®¥%e(setenta por cento) do seu valor
atualizado, se integralmente recolhidos até 22derdbro de 2005.

§ 2° Tratando-se de créditos tributarios que se enaontem defesa ou
recurso administrativo, 0 sujeito passivo devec@dmbecer, expressamente, a procedéncia da
autuacdo que tenha dado origem ao procedimentsigidda impugnacéo.

8 3°No caso de o crédito tributario estar sendo olgetaliscusséo judicial, o
beneficio somente sera concedido apds a homologie@tesisténcia da acdo pelo sujeito
passivo e o pagamento das despesas judiciais tiesggec

8 4°Ficam excluidos da dispensa relativa aos acrésaimoostorios os valores
referentes a incidéncia da taxa referencial doefiatEspecial de Liquidacdo e Custodia
(SELIC) sobre os respectivos débitos.

8 5° Sera publicada no Diéario Oficial do Estado, no espeeservado as
publicacdes da Secretaria da Fazenda, a listantlaresas beneficiadas, contendo:

a) Razéo Social;

b) CNPJ.
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Art. 2° Em relacdo aos débitos pagos com o beneficio poengsart. 1° desta
Lei, os honorarios advocaticios decorrentes daacgr da divida ativa tributaria seréo
reduzidos na mesma proporcao aplicada as multasfpagdes e acréscimos moratérios

Art. 3° Os beneficios de que trata esta Lei ndo se apli@as créditos
tributarios lancados de oficio, decorrentes deagifes praticadas com dolo, fraude ou
simulacgao, tipificadas nos incisos V, XIlI, XIlI-& XXI do art. 42 da Lei n® 7.014, de 04 de
dezembro de 1996, e alteracbes posteriores, nerfereon ao sujeito passivo direito a
restituicdo ou compensacao de valores ja pagos.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo
Art. 5° Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA , em 02 de setembro
de 2005.

PAULO SOUTO
Govemador

RuyTourinho
Secretario d&overno

Albérico Mascarenhas
Secretario d&kazenda
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